
Quantidade Valor (R$)

CEP: Estado/UF:Cidade:

 (LOCAL)                                                ,               DE                                                DE                                     .

               ASSINATURA DO DECLARANTE/REMETENTE

CEP

DECLARAÇÃO

DAS CONSIDERAÇÕES (LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96 ART. 4º)

É considerado contribuinte do ICMS qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, 

operações de circulação de mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 

operações e as prestações se iniciem ou se destinem ao exterior.

Constitui crime contra a ordem tributária, suprimir ou reduzir tributos, ou contribuição social ou qualquer acessório; quando omitir informação ou 

prestar declaração falsa às autoridades fazendárias, deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativo a venda de 

mercadoria ou prestação de serviços, efetivamente realizada, ou fornece-la em desacordo com a legislação. Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) 

anos, e multa.

Endereço

Destinatário:

Descrição

SENDO O DECLARANTE E/OU REMETENTE O ÚNICO RESPONSAVEL PELAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS, DESDE JÁ AUTORIZO A 

ABERURA DOS VOLUMES PARA QUAISQUER VERIFICAÇÕES NECESSÁRIAS, ESTANDO CIENTE E DE ACORDO COM OS TERMOS E 

CONDIÇÕES DO PRODUTO JADLOG INTERNATIONAL ECONOMY.

Telefone:

DAS RESPONSABILIDADES

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO NÃO SER PESSOA JURIDICA OU PESSOA FISICA QUE REALIZA COM FREQUENCIA OU 

HABITUALIDADE, OU EM VOLUME QUE CARACTERIZE INTUITO COMERCIAL, OPERAÇÕES DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIA, AINDA QUE ESTAS 

TENHAM SE INICIADO OU DESTINEM-SE AO EXTERIOR E QUE O CONTEUDO DECLARADO NÃO É COMPOSTO POR DROGAS, JOIAS, CARGA PERIGOSA, 

CORRESPONDENCIAS, DINHEIRO EM ESPECIE, MATERIAIS PERECIVEIS, OU QUE CONFIGURE CRIME PREVISTO PELO CODIGO PENAL, CRIME 

AMBIENTAL PREVISTO NA LEI 9.605 DE 12/02/1998, BEM COMO, A LEI 7.679 DE 23/11/1998. E NÃO ESTANDO  SUJEITO  À  TRIBUTAÇÃO,  DECLARO  

SER  O  ÚNICO  RESPONSAVEL  POR  EVENTUAIS  PENALIDADES  OU  DANOS DECORRETES  DE  INFORMAÇÕES  INVERIDICAS  AQUI  PRESTADAS,  

ISENTANDO  DE  QUALQUER  RESPONSABILIDADE  A  JADLOG LOGISTICA S/A.  DECLARO ESTAR CIENTE DE QUE CASO A MERCADORIA SEJA 

DEVOLVIDA OU RETORNADA AO BRASIL, EVENTUAIS IMPOSTOS / MULTAS SERÃO DE MINHA INTEIRA RESPONSABILIDADE.

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO E TERMO DE RESPONSABILIDADE

REMETENTE

DESTINATÁRIO

DESCRIÇÃO DE CONTEÚDO

E-mail Telefone:

CPF/CNPJ/TAX ID/EORI

Estado: País

E-mail:

Endereço:

CPF / CNPJ:

Remetente:

Cidade

Aeroporto Internacional de  Guarulhos 

Terminal de Courier 

At. Departamento de Exportação

RECEITA FEDERAL

A


